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-AS LÚTAS LI BER-A IS 

Capítulo quinto 

Segunda Junta 
(feQereiro de 1822 a 26 de Maio de 1823) 

(Continuação õa pág. 240) 

40. - Aluda a devássa coot•·a o gov. 

&lbuqnerque e Tová1• 

o 

N. O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 1822. 
a Junta do Govêrno de Angola determi

nou que o Ou9idor da Comarca - José 
Verneque Ribeiro de Aguilar, um dos ofen
didos e acusador do governador Albuquerque 
e To9ár, fizesse entrega de todos os papéis 
da de9ássa ao juiz-de-fóra José António de 
Siqueira e Silva. 

Albuquerque e ToQár, por Carta Patente de 21 de Maio 
de 1824, foi nomeado goQernador e capitão.geral das Ilhas 
dos Açores, por tempo de três anos. - (Tôrre do Tômbo.
L.0 18 de Mercês de d. João V I, fi. 184). 

III S ÉRIE - F o LHA 17 



258 «DIOGO-CAÃO» 

41. -Ainda o gov. Joaquim 

Ioáclo de Lima 

Ficou escrito atrás, no § 33. 0 , que o conselheiro J. J. 
de Lima devia ter morrido no ano de 1842, pois 

nesta data foi arquivado o· seu processo quanto ao decreta
menta de seus serviços : ora isto não está certo. 

Em Dezembro de 1842, teve a nomeação de adido à 
T ôrre de S. Vicente de Belém, e só morreu no pôs to de bri
gadeiro, em Lisboa, a 3 de Setembro de ! 850, como consta à 
página 88 do tômo IV do Dicienário Bibliogtáfic6 Pottu
guês de Inocêncio Francisco da Silva, que comprou a sua bi
blioteca aos herdeiros. 

Na cLista ~ geral dos Oficiais e Empregados civis do 
Exército, referida ao primeiro de Agosto · de 1850, à página 
256, no número dos brigadeiros, está o nome de J I. de 
Lima, com o número vinte. 

Na Revolução de SetembrfJ , União, Estandarte, e Lei, 
diários que se publicavam em Lisboa, em 1850, não encon
trei a notícia da morte do brigadeiro Lima, que era brasileiro 
- por nascimento e, após 1822, português - por adopção. 

42. - "' dnuta d·e Angola está fiel 

ao ~ovêroo de Lisboa 

O seguinte documento prova que em Luanda prefe· 
riam a Mâi· Pátria ao Brasil, pois a tentação brasi

leira não agradou : 

- cll,mo e Ex.mo Sr.: Acusamos a recepção õe seu ofício, l>a· 
taõo l>a Baía em 6 õe Julho, com a segunõa via õo õe 15 l>e Junho 
õataõo õo Rio -l>e· Janeiro, e uma Pr oclamação impressa e m que 
manifesta V. Ex.cia os motivos 'õa sua õemora no Rio·Õe· Janeiro, 
sôbre o que temos a õizer que até o presente ainõa não a pareceu a 
primeira via, porque, há meses, não tem chegaõo Navio õo Rio- õe
Janeiro, mas correnõo aqui notícias vagas que nenhum õos 3 õepu 
t C~ õos pretenõia sair õaqu~la Província, senõo até então certo que 
só o Desembargaõor Eusébio não queria ir para Lisboa ; por êste 
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motivo, esta Junta Provisória õeliberou levar ao conhecimento õo 
Soberano Congresso o motivo ba falta õos Representantes õesta 
Província em Oficio õe 10 õo corrente mês, remetenõo igualmente 
.ao substituto nomeaõo o seu Diploma para entrar a exercer as fun
~ões õe Deputaõo, uma vez que sua Majestaõe o houv~sse assim por 
bem; õe cuja representação coligirá V. Ex.cia õe que sentimentos es
tão animaõos os Povos õesta Província. sôbre o que V. Ex.cia exige 
por Instruções que contêm os 4 Artigos essenciais expeõlõos no 

·-seu Ofício acima menclonaõo, restanôo· nos por último observar à 
V. Ex.cia que esta Provtncia está na firme Resolução õe viver sem
pre uniõa a Portugal, como Mãi Pátria, a quem õeve o ser, e que as 
iõeas pouco liberais, originaõas no Rio ôe· Janeiro, só têm causaõo 
.a qui óõio e aversão contra aquela Provincia, e que só nos uniremos 
.ao Brasil, ficanõo .êste sempre uniõo a Portugal e convinõo nisto sua 
Majestaõe. - Deus guarõe à V. Ex.cia. - Luanõa, em Junta Provi · 
s ória õo Govêrno, 17 õe Setembro õe 1822. - Frei João, Bispo. -
Joaquim José Ferreira Campos. - Leonarõo José Vilela . - fortu· 
nato õe Melo. - Francisco José Luis Vieira. - Joaquim õa Costa 
.e Faria. 

IJ.mo e Ex.mo Sr. Manuel Patrício Correia õe Castro, D~putaõo 
-õas Côrtes. 

Na sessão de 2 de feoereiro de 1823 teve êste docu
mEnto a classificação de c Menção Honrosa~. 

43. - Snbststênclas do deputado 

padre castro 

O deputado Castro recebia uma moeda diária para 
seus alimentos, como consta da sessão de 3 de Ou-

1ubro de 1822 : · 

- cPassou à Comissão õe fazenõa uma representação õo Sr. 
Deputaõo pelo Reino õe Angola -Manuel Patrícios Correia õe Cas· 
tro-em que peõe se lhe abonem os alimentos pelo Tesoureiro õas 
Côrtes, enquanto a Junta õa fazenõa õaquele Reino não envia as 
convenientes participações., 

(Onzeta Universal, 1822, página 885, 4 de Outubro de 
1822. - Diário das Côrtes, tômo VII, p. 662). 

Manuel Patrício Correia de Castro, Deputado pelo Reino 
<le Angola : 

Outubro até 4 de Novembro : 35 168$000. 
Setembro, desde 31 de Agosto : 31 148$800. 
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. . ... 
No Arquh1o Colonial da Junqueira, entre papéis avulsos, 

estão dois verbetes q_ue di.zem : 

- O Ofício do Bispo de Angola de 26 de fevereiro de 
1822 foi para o com. Lopes de Lima, em Maio de 1845. -
Rela ta as desordens de A·ngola. 

-O Ofício do Govêrno de Angola, remetido pelo Mi· 
nistro da Marinha em Ç de fevereiro de 1822 - existe na 
Comissão do Ultramar, det=de 8 de fevereiro. 

O deputado Castro, de Angola, assinou, em 23 de Se· 
tembro de 1822, aqui em Lisboa, a Constituição Política da 
Monarquia Portuguesa. 

A 30 de N<lvembro, fez imprimir um curioso panfleto, 
que foi abundantemente espalhado em Angola : já está por 
nós publicado às páginas 180·183 da II série. 

Em Março de 1823, como membro que era da Comis
são do Ultramar, assinou diversos Parecêres. Entrou ou to
mou parte na Discussão do Projécto para creação de colé · 
gios ou asilos para meninas e interessou ·se pela remessa de 
médicos e boticários para Angola. 

A 22 de ]unho, assinou o Protesto CtJntra qualquer al· 
teraçãtJ tJU mtJdificação que se faça na Constitui'ção de 
ano de 1822. 

(Cord;'núa) 

------------------



Po~ ANTÓN IO DE OuvmRA DE C ADORNGAE 

PRIMEIRA PÁRTE 
(Continuação õa pág. 229) 

Capítulo décimo 

O Oovêrno de João Correia ds Sousa.- Ouerra. 
-Atritos com a autoridade civil.- ·conflito 
com os jesuítas. 

60. A conquista õa Ensaca õe Caçange, junto õe Luan· 
õa. - P. P. 

__..__...__ U C E DEU EM O GOVÊRNO 
dêstes Reinos de Angola João Cor· 
reia de Sousa, vindo despachado do 
Reino de Portugal, pela Católica 
Majestade, por Governador e Capi· 
tão General dêstes Reinos e suas 
Conquistas na éra de 1623, o qual, 
havendo tomado posse do Govêrno, 
tratou de prover alguns póstos e ofí· 
cios, que estavam vagos, como tam· 
bém as fortalezas, assim da Cidade 
como da Conquista, deixando de ca

minho, quando passou pela costa do mar, socorrido o Reino 
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de Benguela, aonde havia tomado o primeiro pôrto desta 
Etiópia Ocidental, df: gente e munições ; foi dando ordem ao 
govêrno político, admini~trando justiça, fazendo seu Jogar-te-

. nente e capitão · mór de guerra a Pedro de Sousa, conquista · 
dor antigo, soldado de muito vaJor e experiência, que havia 
ocupado póstos maiores na guerra dêste sertão, cavaleiro fi
dalgo da Casa de sua Ma.iesiade; e, como pessoa tam noti
ciosa das cousas da guerra e Conquista dêstes Reinos, lhe 
encomendou a guerra e conquista da Ensaca, chamada de Ca
çange, mui próxima ~ Cidade, onde tinha as suas terras e po .. 
voações um Soba poderoso do mesmo apelido, com outros 
seus adjuntos metidos em matos espessos e boracos, o que 
ocupava muitas léguas de terra e o nome Ensaca se derivava 
da mesma espessura, donde saíam aqueles gentios a assaltar 
e roubar aos caminhos por onde vinha o sustento para a Ci· 
dade, assim aos que vinham dos arimos e fazendas de Ben
go, como aos de outras partes mais distantes, que tudo vinha 
a caí r nas mãos dêstes Ladrões de estrada, roubando, cativan · 
do e ma tando a tudo o que olhavam, tendo seu velhacouto na 
espessura e fortaleza da sua Ensaca, que por isso se apelida
va a Ensaca de Caçange, como até o dia de hoje tem êsse 
nome, e se tinham desaforado que até à Lagoa dos · Elefan
tes, chamada assim pelo ~ntigo e agora as cacimas da Maian
ga, onde iam da Cidade buscar água, vinham êstes Ladrões 
tomar a gente preta, escravos dos Moradores da Cidade. 

Encomendou o Governador esta guerra de tanta consi .. 
deração ao valeroso Pedro de Sousa, capitão-mór da gente 
de guerra e Ioga r· tenente do governador; saindo da Cidade 
com todo o aprêsto de soldados conquistadores, cabos e ca
pitães de experiªncia, com peças de artelharia de campanha ~ 
muitas munições e todo o mais aparelho necessário para 
aquelz emprêsa, pouco mais de duas léguas andadas, come· 
çou o nosso capitão com seu exército a batalhar com aquele 
numeroso e esforçado gentio, defendendo êles o seu partido 
e matos com muito valor; e, como pelejavam quási cobertos 
aêles, nos feriam muita gente com suas agudas frechas e za· 
gaias que atiravam à nossa gente Portuguesa à mão tente, 
mas, com as nossas armas de fogo e muitas balas delas despe
didas e da artelharia de campanha, lavoravatn aqueles matos, 
em que se fazia grande rastolhada daqueles inimigos. 
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PreQeniu o Governador, por assim lho mandar advertir o 
Capitão· mór da guerra, mandasse pessoas de porte com gen
te tomar os passos do rio Quanza, aonde iam a demandar as 
terras dêstes Inimigos, assim por não terem socorros da pro
víncia da Quiçanta, seus amigos e aliados, como também 
por não terem por ali escápula, para o que mandou ao capi · 
tão-mór João de Velória, com seu genro António Bruto, que 
ambos haviam ocupado póstos maiores na guerra do Sertão, 
como se tem dito nesta História, fôssem tomar um sítio emi
nente sôbre o rio Quanza, fronteiro à Quiçama, senhoreando 

, dali aquela passagem, com alguns soldados para sentinelas e 
guarda daQuele passo, e o mesmo mandou ao capitão-mór 
Roque de S. Miguel, que o haQia sido da fortaleza de Ango, 
fôsse para outro sítio sôbre o mesmo rio Quanza. também emi· 
nente, a que chamam o Sambelo, que dali fizesse oposição, 
com alguma infantaria, à gente daquela província, não passas
sem em favor dos sobas da Ensaca para a banda da Quiçama; 
de então para cá, ficaram êstes dois sítios no rio Quanza com 
os nomes dêstes cabos- um de Penedo do Bruto, - e ou
tro de Roque, dos quais em outra parte se fará majs larga 
menção, quando se fale em êste caudaloso rio Quanza e em 
suas monstruosidades, que agora estamos com esta guerra da 
Ensaca entre mãos. 

Havendo-se feito esta preQenção em as passagens do rio 
Quanza, se foi continuando com esta intrincada guerra, h a· 
vendo todos os dias batalhas e refregas com aqueles gentios, 
que com valor defendiam suas terras e moradas, e chegavam 
muitas vezes à mão tente a ofender a nossa gente com suas 
armas, e a serem ofendidos das nossas; cada palmo, que íamos 
garshando, custava aos Portugueses muito sangue; o Gover · 
nador se não descuidava, como estava a Cidade tam perto, 
com mandar contínuos socorros assim de gente como de sus .. 
tento, porque naqueles matos e barrocas não havia em que 
pôr olhos; e sem embargo que chegava a nossa gente a al · 
gumas povoações, não se achava mais que o de que eram as 
suas casas compostas. que o que era sustento e alguma cou
sa, que possuiam, o tinham metido no íntimo de seus matos 
e fundões, com que, se não foram tam socorridos a·miúdo da 
Cidade pelo governador, mal se pudera ir com aquela difi· 
cultosa emprêsa por diante. 
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Em esta profiada conquista obraram os qalerosos Portu
gueses muitas facçõ,es de guerra, assinalando-se, em o de
curso de alguns meses que assistiram à conquista dêste es· 
pesso país, com grandissimo esforço, t~ndo muitas batalhas é 
recontros com aqueles obstinados gentios, matando-lhe e apri
sionando a ruuitos, pondo a fogo suas libatas, banzas e mais 
po\Joações, até que,, não podendo mais suportar o rigor das 
nossas armas, trataram ~ dé largar o campo, pondo-se em fu · 
gida para a parte do Reino-de-Congo, onde tinham suas inte
Jigências e reconheciam aquele reino como qassalos, o que 
visto pelo nosso qaleroso Capitão- mór, puxando por alguns 
130 homens do seu arraial, tôda moça e de bom pé, com o 
capitão mór de cavalos Luís Gomes Machado, com guerra 
preta escravos dos Portugueses, e alguma de quilambas e so. 
bas vassalos,- se partiu em seu seguimento, matando e apri
sionando muita gente dos fugidos, passando atrás dêles os rios 
Zenza, Dan de e o Hicua até às terras do Marquês de Bum· 
be, qassalo de El-Rei de Congo, do partido do Duque de Bam
ba, capitão geral do Reino-de-Congo. 

Para êste dito senhorio le\7a\7a aquele numeroso gentio a 
sua retirada porque sabia havia poder formado de muita fi
dalguia do Reino de Congo em seu amparo e favor. os quais 
vieram a campo raso formar sua batalha e a ter o encontro 
aos Portugueses, qindo a sua vanguarda guarnecida com gen
te de adargaF, com espadas e traçados nas mãos, entressa· 
chadas armas de fogo, em que entraqam alguns portugueses, 
que traziam em sua ajuda, forçados. 

O nosso Capitão-mór e mais cabos de guerra, com seu 
valor conhecido, formou em esquadrão a sua limitada g~nte , 
por o terreno dar Jogar e ser uma espaçosa campina, e vindo 
o inimigo inqestindo com a sua costumada arrogância muxi
conga, coberto tudo de suas adargas, indo entrando a nossa 
gente que, como costuma aquela Nação virem curvados com 
as adargas nas mãos, tôdas as cargas, que a gente Portugue· 
sa tinham dado, haviam passado as balas por alto, ,e haqia 
sido o inimigo pouco ofendido, o que vendo o esperto Capi
tão· mór, passou pala\Jra à sua gente disparasse por baixo e 
com o joelho no chão. 

Feito assim, foi caindo muitos dos das adargas por terra , 
com que se lhe quebrou parte da fúria com que vinham; os 
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nossos Portugueses, que vinham em seu favor , tanto que che
garam perto, se passaram para a nossa banda, virando as ar · 
mas contra êles e ajudando aos de .sua Nação, pois vinham 
esforçados em companhia dos mixicongos contra ~les, como 
aindd o autor desta Histótia alcançou alguns, em que entrava 
um homem nobre por nome Jerónimo do Soveral, que con
tava esta batalha com particularidade muito por extenso. 

No princípio da batalha, foi ferido o mesmo Capitão· mór, 
o qual, derramando sangue, animava com valor e bizarria aos 
seus soldados, dizendo-lhes que pelejassem que tinham a vi .. 
tória certa, que em nenhuma ocasião o feriram que não fi
casse vencedor. 

Os nossos Portugueses, no maior conflito da batalha, ape
lidaram Sant'lago, e os mixicongos também; o que vendo 
aqueles inimigos, àisseram: se o vosso é branco, o nosso é 
preto ; mas o nosso branco pode mais, que, depois de se gas
tarem horas na porfia da batalha sôbre quem havia de ser o 
vencedor, depois de haverem os mixicongos e gentio fugitivo 
terem perdido muita gente em tam apertado conflito, - pode 
mais Sant'lago branco do que o preto, que aqueles inimigos 
apelidaram, declarando-se a vitória pela Nação Port1.1guesa ; 
posto o inimigo em fugida, iodo-se, e fazendo neles muita ma
tança e aprisionando outros, até o caudaloso rio Loge, pas
sando, os que escaparam de presos ou mortos, da outra parte 
em que se afogaram, com a pressa da passagem muitos ini
migos não se dando por seguros desta outra banda, assolando 
e abrasando os nossos Portugueses vencedores tôdas as po
voações, banzas e libatas daquele Marquês, chamado Mani
bumbe, ficando esta batalha memorável para os vindouros, 
por ser tam renhida com gente tam arrogante e feroz, em que 
entrou muita fidalguia daquele Reino de Congo, mandada por 
seu Rei à nossa oposição, e o que lhe deu mais lustre ser 
apresentada pelo nosso famoso e bem afortunado Capitão
-mór, em campanha rasa contra tamanho poder, sendo o nosso 
tam limitado que não chegava mais sua possibilidade, como 
dito é, a 130 Portugueses, com mais 10 que se meteram com 
os nossos, vindo obrigados do poder inimigo, por se acharem 
naquele tempo em suas terras; - a Deus se darão as devi ~ 
das graças, como Senhor dos .Exércitos e das Batalhas, es
tando propício em favor dos Lusitanos, que trabalhavam por 
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exaltar seu Santo nome em tam remotas partes desta adusta 
Etiópia Ocidental. 

61. Sepultura õa gente fiõalga . - P. P. 

Foi cousa para notar que, tomando nesta ocasião ·al
guns fidalgos mixicongos, um dêles, que era mais 

presumido, pediu ao Capitão-mór : mandasse dar sepultura a 
tanta gente fidalga, que estava naquele campo morta ; deu · 
-lhe permissão para que os buscasse, pois os conhecia, para 
os sepultarem : indo discorrendo em sua busca, topava e di
zia muito lastimado : aqui está d. João Andorinha - pasmo 
da morte ; aqui d. Pedro Ponce de Leon ; aqui d. Calisto 
Andorinha Zelote dos Reis Magos; e assim foi nomeando 
muitos outros com nomes e sobrenomes, lampeiros a seu mo
do, que nestes apelidos são mui vãos ; e, vendo êste fidalgo 
muxicongo !odos os seus companheiros e conhecidos, -disse 
com arrogância muxiconga : l i que seja possível que 4 Ra
pazes ·matassem aqui a melhor fidalguia do Congo ? ! - que 
parece que a nossa gente tinham pouca barba ao que lhe 
respondeu o capitão· mór : aí verás o que fize'ram os filhos, 
que, se eu cá trouxera seus pais que lá deixei no meu arraia), 
não ficara , em a Côrte de teu Rei, fidalgo algum. 

62. Ameaça contra Luanõa. - P. P. 

H a vendo o Governador saído com esta conquista da 
Ensaca, emprêsa tam gloriosa pelo valor e boa for· 

tuna daquele capitão-mór, fazendo os mais cabos, que esta· 
vam em guarda das passagens do rio Quanza sua obrigação, 
matando e aprisionando muito daquele gentio da Ensaca, que 
quebrou para aquela parte com o intento de se passarem da 
outra banda da província da Quiçama, em que entrou um 
soba dos da Liga, que chamavam Quitamba, conforme alem· 
brança do autor, o qual pagou com sua cabeça as ladroíces 
que havia ajudado a fazer, saíndo com os mais daquelas ma
lezas da Ensaca a dar em os caminhos, como salteadores e 
ladrões de estradas, cousa que ia pondo a cidade de Luanda 
em muito apêrto I 
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63. Atritos ou õesavenças entre as autoriõaões su
periores. - P. P. 

H a vendo obrado tam bem em seu govêrno, se mal
quistou tanto com a gente principal da terra, tendo 

com o Senado da Câmara da cidade de Luanda, onde o dito 
governador assistia, muitas descomposições, chegando a pren · 
der alguns que escaparam de suas mãos por ventura, saín· 
do· se todos fóra da cidade, por não chegar com êles a algum 
extrémo, como chegou com o Ouvidor Geral, que então era 
André de Morais Sarmento, tendo-o preso e chegando com 
ê]e a pô lo ao pé da fôrca com alva vestida, e por lhe acudir 
o Prelado Dom Frei Simão Mascarenhas, que lhe foi à mão, 
não teve efeito o que pretendia, que, Ii orando ·se desta oca
sião e potência tam apertada, experimentou em PortugaJ ou
tro semelhante sucesso, sendo corregedor, q~ando foi a Evora 
cidade, com comissão das fintas, mandado pela Coroa de 
Castela, que se alterou aquela cidade contra êle e saído dela 
com vida, com barba rapada, em trajos de frade, por lhe va
lerem os Senhores Marquês de Ferreira e Conde do Vimio· 
so, que repararam em parte aquele acidente, quando foi do 
MC!nuelinho, não podendo fazer mais ; e à voz de Evora se
guiu o mais do Alentejo e até à Côrte de Vila-Viçosa che
gou a voz do Manuelinho, e houve um· sucesso funesto na 
casa de um letrado, que tinha os papéis das fintas, em um 
abrir e fechar de mão, o povo atumultuado, achando-se nesta 
ocasião doente de cama o Sereníssimo Senhor Duque de Bra 
gança, nosso Rei que Santa glória haja, a que acudiu ao so· 
cego daquela populosa vila o Senhor Dom Teodósio, duque 
de Barcelos, nosso Príncipe de saüdosa memória, sendo de 
pouca idade se pôs a cavalo com muitos fidalgos e creados 
daquela Real Casa, dando assim mostra à vila, onde era tam 
amado, com que tudo se socegcu, e com as muitas varas d~ 
lustiça, que mandou alevantar, para prenderem e castigarem 
os que andassem com rlesassocego, e não foi esta prevenção 
com tanta presteza que mais não se tivesse o povo amotinado, 
queimando a casa do Letrado e tôda a sua Livraria de Bár· 
tolos e Baldos, em fogueira pública no meio da rua, e êle 
fugido com mulher e filhos pelos telhados, com outras parti-
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cularidades que não relata o autor desta História como tes
temunha de ~dsta, e o haver já relatado d. Francisco Manuel. 
sujeito digno de lom>ôr, com tôda a verdade, em o livro das 
suas Epanájoras, e por não se divertir tanto do assunto de 
sua História ; só o que direi que, estando convalescente o 
S~reníssimo Senhor, se fez prestes e foi em pessoa à Evora 
aplacar aquel~ sedição, o que fez como Condestável do Reino, 
e pelo respeito que todo Portugal lhe tinha e devia, não dando 
úuvidos às boas vontades que lhe mostravam, q~e não era 
ainda o tempo chegado. 

64. Conflito com os Jesuítas. - P. P. 

Chegou o Governador a grande extrémo com os Pa
dres da Companhia de )esu~, chegando-lhe à sua 

portaria, perdendo-lhe o respeito devido, com modo de os 
querer prender ou prendeu, fazendo lhes abrir a dita porta
ria por fôrça, tendo chegado a êste extrémo com êste servos 
de Deus de exemplar vida e doutrina, ofendido o ouvidor
gera), justiça maior d.êstes Reinos, como dito é, chegando 
com êle a tam ásperos e descompostos têrmo~, molestado o 
Senado da Câmara, sendo tôdas as pessoas de autoridade e 
serviços, fazendo-os despejar a cidade ; e, temendo-se de al
guma revolução, làrgou o Govêrno e se embarcou em uma 
nau por via das lndias de Castela, o que também já tinha ido 
pela mesma via o ouvidor geral, o qual, achnndo-o lá diante) 
portando o governador em o pôrto da cidade de Cartagena, 
onde o ouvidor estava, conhecendo-o apelidou : prendam·me 
com êste homem, que largou o go\têrno de Angola, o que 
logo foi fe ilo a ambos, como :1ssim contaram armadores de 
lndia que vieram a êste Reino de Angola ao resgáte das 
peças. 

65. Um reõemoínho • .• português. - P. P. 

Contam os vaticínios impressos depois da feliz aclama· 
ção do invicto rei de Portugal, o Sereníssimo Senhor 

d. João IV, que aclaman.:lo-se em Espanha el· rei d. f1lipe o 
grande, por rei de Portugal, buscaram a um fidalgo portu-
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guês que levasse o Guião, para ser mais honorífica aclaman· 
do o pessoa portuguesa, e diz a mesma impressão, que pode 
o Curioso ver, que chamáram aquele~ cavaleiro português João 
Correia de Sousa, e o fazem ser o Governador de que fala
mos, o qual indo a·cavalo com o Guião Real das Armas de 
C~stela e no meio o escudo das PQrtuguesas, e que, indo com 
esta função e aclamação - dera um pé-de-vento ou rede
moínho, e sacudirá o P.scudo das Portuguesas, dividindo-as 
das Castelhanas ; e que fôra tanta a confueão que o mesmo 
aclamador, alvorotado o cavalo em que ia montado, caíra dêle 
abaixo, vindo com o Estandarte e mais Armas, que ficaram, 
ao chão, mostrando Nosso Senhor, com êste prodígio, que 
havia de ser separado o Reino de Portugal da monarquia de 
Castela, e se havia de cumprir o prometido por Deus em o 
Campo-de-Ourique ao nosso I rei d. Afonso Henriques, como 
o relatam tantos Escritores que sôbre os princípios do Reino 
de Portugal têm escrito, e o traz agora mais abreviado o in
signe autor Manuel de fa-ria e Sousa em o seu Epítome, que 
escreveu, estando em a Côrte de Maarid, sendo ainda as Co
roas unidas. 

Desculpe · me o leitor em fazer esta reflexão fóra do as
sunto da minha Histótia Angolana, que não há de ser tudo 
falar em negros idólatras, também havemos de meter um 
pouco de branco, que diz bem, misturado com o preto ; e êste 
foi o fim do govêrno de João Correia de Sousa, que, princi
piando-o tam bem, o acabou tam mal. 

. 
(Continzía). 
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((INÉDITOS COLONIAIS)) 

-·~· . 
Nos diversos· volumes dos nossos ·Inéditos Coloniais 

- já são 5 as obras que trazemos em impres~ão -
resolvemos adoptar a ortografia actual, para que tais livros te
nham abundância de leitores. 

Na página 2 da cápa da Histótia de S. Tomé· do padre 
Manuel do Ro~ário Pinto fizemos a seguinte explicação ou 
a·dvertência : · · · 

-c Debaixo õo ponto õe vista filológico· e-lexicológico, as obras 
õesta nossa colecção õos Inéditos Coloniais pequeno valor têm, por 
isso aõoptamos nelas a ortografia actualízaõa, e não a õos originais, 
que é muito irregular. ~ 

Queremos, pois, que êstes curiosos Livros tenham Leitores até 
mesmo nas classes que, não possuínõo cultura privilegiaõa, õesejam 
no entanto conhecer a nossa exemplar e belíssima História Marítima 
e Colonial. 

· A nossa intenção ou bom propósito é fornecer ao Público, e 
principalmente aos Estranjeiros, um texto fácil: êste critério econó· 
mico, se não justifica o processo que seguimos, õesculpa·o, ao me
nos. 

Bem sabemos que há muitas e boas Pessoas que não aprovam 
êste gôsto, mas .•. não faz mal ... » 

Quem fôr atqueólogo, pode tirar·se de seus cómodos e 
ir contemplar os próprios originais, pois temos o cuidado de 
indicar as Bibliotecas onde presentemente se guardam. 

P. P. 

j 



N G O L A 

Bispo D. Luís de Brito Homem 

ALVARÁ 

(Biblioteca õa Acaõemla õas Ciências õe Usboa.
Manuscrito 534, <>e numeração vermelha, às páginas 
127 · 130. - Cópia). 

EM ANGOLA, NO BRASIL, EM 
Moçambique e até na Índia, os mis· 

sionários Regulares, apoiados em seus 
privilégios, por vezes desobedeciam, arro· 
gantes, aos Bispos, levantando graves 
questões: a história eclesiástica ultrama· 
rina está cheia dêstes episódios ou con· 
tendas. 

Pelo Documento, que passamos a pu· 
blicar, fica provado que a Rainha D. Ma

ria I tomou a sério e resolveu, a favor dos Bispos, esta 
questão importante de jurisdjção canónica, e para prestígio de 
todos - brancos e pretos. 

Em Angola, exerciam neste tempo a sua actiyidade ci
vilizadora apenas Frades f ranciscanos da Terceira Ordem e 
c~pucbinbos Italianos, com bons serviços. 

As questões antigas dos f ranciscanos e Capuchinhos com 
os Governadores de Angola - nunca tiveram lá grande im
portância, porque eram, no geral, uns frades humildes, sim-
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ples e modestos; por sua vez, os Jesuítas , cultos, influentes e 
corajosos, -sabiam defender-se das injustiças e também a1a
car com independência. 

,..-,. 
Alvará õe S. Majestaõe, 

intimaõo aos Re- · 
gular.es õe Angola , 

em 8 e 9 õe 
Agosto 
õe 1798 

P. P. 

Dom Luís de Brito Homem, por mercê de Deus e da 
Santa Sé Apostólica, Bispo dêstes Reinos de Angola e Congo, 
do Conselho de S. Majestade fidelíssima : 

fazemos saber : que a Raínha Nossa Senhora, quen~ndo 
atalhar as dúvidas, as desobediências e desordens que, com 
grave prejuízo do bem Espiritual e socêgo de seus Vassalos, 
necessàriamente resultavam das contendas de jurisdição que 
muitas vezes, com escândalo e porfia, se levantavam e man · 
tinham entre os Regulares e os Bispos do Ultramar : Houve 
por bem tomar sôbre esta importante matéria a final e deci
siva determinação que foi servida participar-nos, pelo seu Al
vará de 30 de Julho de 1793, do qual o seu t~or é o seguinte : 

- Eu, a Rainha. como Governadora e perpétua Admi· 
nistradora que sou do Mestrado, Cavalaria, e Ordem de N. 
Senhor Jesus Cristo - faço saber que, sendo· me presente 
que o Sr. Rei O. João V, meu Senhor e Avô, em Resolução 
sua, expedida por Provisão de 25 de Setembro de 1732, deu 
uma Providência interina para suspender as continuadas con
tendas de jurisdição entre os Regulares e Bispos do Ultra
mar, enquanto se não tomava a final e decisiva determinação 
sôbre esta importante matéria ; e que da falta e dilação dela 
se tem seguido serem, a êste respeito, maiores as dúvidas, as 
desobediências e desordens em prejuízo do bem espiritual e 
do socêgo de meus Vassalos : fui servida Mandar examinar 
êste Negócio por Teólogos e Juristas; e, conformando-me 
com o parecer unânime de todos os que foram ouvidos, e na 
conformidade da mais sã e verdadeira doutrina da Igreja e da 
disposição do Concílio-de-Trento, e das Búlas mais modernas 
que vieram a fixar a Disciplina sôbre esta matéria : Hei por 



((DIOGO-CAÃO>> 273 

bem decJarar que os Párocos Regulares, de quaisquer Ordens 
que sejam, não podem serQit as suas Igrejas nem em coisa 
alguma exercitar as funções paroquiais, sem a instituição e 
aproQação dos Bispos Diocesanos ; que estão sujeitos à sua 
Qisita, e que nela podem os Bispos preguntar e inquirir pela 
sua vida e costumes, e cast:gá los por tôdas as culpas come .. 
tidas nas mesmas Igrejas ; e que as sentenças se devem exe
cutar, sem que os Prelados Regulares se lhe oponham, nem 
embaracem, nem tornem a inquirir ou julgar os mesmos de
litos, de que oe Bispos conheceram. 

Que, da mesma sorte, não é permitido a Regular algum 
pregar e confessar sem Licença expressa dos Bispos, sem 
mais limitação que a de poderem pregar nas suas próprias 
igrejas regulares, tendo pedido a Licença, e não lhe sendo 
expressamente proibida, e a de confessar os seculares, seus 
comensais, que são só os que vivem no mesmo convento, se 
sustentam e têm nele exercício contínuo. 

Que nas próprias Granjas, quintas e fazendas dos Regu · 
lares não há isenção alguma, e os Moradores nelas se deQem 
desobrigar nas Paroquiais, fazendo os Casamentos na presença 
dos Párocos ; receber por sua autoridade o Viático ou a Ex· 
trema-Unção, sem que nelas se possam arrogar os Regulares 
alguma jurisdição eclesiástica. 

E, ultimamante, que aos Bispos é permitido conhecer dos 
delitos cometidos pelos Regulares fóra dos seus ConQentos, 
com a diferença somente que, viQendo os ditos Regulares etn 
Conventos e obediência regular ou estando fóra com licença 
limitada em negócio da comunidade, ou em serQiço, ou em 
granja e quinta do Mosteiro, - podem os Bispos formar a 
culpa e remetê-la ao Prelado Regular, para que castigue o 
súbdito e dê conta dentro de certo tempo; e, quando o não 
faça, podem os Bispos suprir a sua negligência, como dele
gados da Santa-Sé, castigá-los por êles, assim como podem 
conhecer das culpas e castigá-los, quando fôrem cometidas 
pelos Regulares, que vivem fóra dos conventos, ou fugindo, e 
fóra da obed!ência, ou ainda com licenças muito dilatadas, e 
em partes muito distantes, onde não possam ser visitados pe
los seus Prelados. 

Tôdas estas DecJarações, que são reguladas pela Deter
minação do Concílio e Búlas Pontíficias, sou servida que in

III S ÉRIE - F oLHA 18 

.. 
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feira e exactamente se cumpram e guardem sem falta alguma ; 
e para êste efeito as participo ao Rev.do Bispo de Angola, do 
Meu Conselho, para que Êle e seus Sucessores a façam guar
dar, não só em virtude da sua jurisdição própria, mas da de
delegação que, como Administradora da Ordem-de-Cristo, me 
compete, e que nele subdelego. E que da mesma sorte pelo 
mesmo Rev.do Bispo se intimem todos os Prelados Regula
res, para que assim as cumpram sem contradição, porque, de 
tôda a que fizerem, me darei por muito mal servida, e proce
derei contra êles com as demonstrações que couberem no 
meu justo e real Podêr. 

E ordeno ao Go9ernador Capitão General do dito Bis
pado que dê todo o auxílio que o Bispo lhe pedir para o fim 
de se cumprir esta Minha Resolução. 

E mando, outrossim, que nas Relações dos meus Domí
nios se não tome conhecimento de Recurso algum, que, sô· 
bre ponto de jurisdição dos Bispos, encontrando o que fica 
determinéldo, interpuserem os Regulares. 

Êste se passou por duas vias, de que uma só terá efeito. 
Lisboa, 30 de Julho de 1793. 

PRINCIPE. 

Alvará por que V. Majestade Há por bem tomar a final 
e decisiva determinação sôbre as contendas de Jurisdição en
tre os Regulares e os Bispos do Ultramar, a qual participa 
ao Revd. Bispo de Angola, na maneira que acima se declara . 

• 
E para que Esta Real Determinação, tam conforme aos 

Sagrados Cânones e Disciplina da Igreja, tenha a sua execu· 
ção, Mandamos ao nosso Escrivão da Câmara que a intime a 
todos os Reverendos Prelados Regulares desta Capital, de que, 
debaixo desta, passará Certidão, que nos entregará, bem como 
no Livro em que se registou o mesmo Alvará, ali copiado, 
para constar em todo o tempo. Dada nesta Cídade de S. 
Paulo de Assunção de Luanda, sob o nosso sinal somente, 
aos 6 de Agosto de 1798. E eu, Manuel de Queirós Couti
nho, Mestre Escola da Sé e Escrivão da Câmara Episcopal 
a subscrevi. 

(a) t Luís, Bispo de Angela. 
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Aos bons Assinantes 

O próximo número dez, da nossa re · 
vistínha, vamos remetê lo à co

brança pelo correio a todos os Srs. 
Assinantes que ainda não pagaram esta 
III série. 

A série IV é anual e terá apenas 
seis números, mas cada um com 64 pá

i6Ínas, ou com 384 páqinas ao lodo, e, portanto, com 
mais 64 páginas do que as séries anteriores. 

A assinatura da IV série é de 30 escudos, e os nú· 
meros todos, para evitar descaminho, serão remetidos 
'()OS Srs. Assinantes pelo correio, registados. 

Com o número 1 da IV série será feita, adean tada, 
a cobrança ; por isso, quem não quiser continuar a ser 
assinante, faz o favor de no-lo participar por um simples 
postal, para nosso qovêrno. 

De cada número, para a venda avulsa, em Luanda, 
so mandaremos 30 exemplares, para não desfalcar ou 
.desequilibrar as nossas colecções. 

Cada n.0 avulso custa 5 escudos ou 6 anqolares. 

• 
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* 
Na IV série, tanto na dístribu1ção e variedade dos 

assuntos já nossos conhecidos, como na nova escôlha de 
documentos inéditos, havemos de publicar páginas mui 
curiosas e intetessantes: confíetn e esperem. 

Sôbre os primórdios da ocupação portuguesa em 
Congo, Angola e Benguela, até 1640, as informações 
colhidas nos papéis do Arquivo Nacional de Lisboa e 
do Museu Britânico de Londres valem ouro, ouro finís 
simo I 

Será continuada, e concluída, a publicação do I tô mo 
das Guerras AngtJlanas de Cadornega. 

A administração pública e a legislação também me
recem e chamam o nosso cuidado literário, através de 
todos os tempos passados, cuja recordação é sempre útil 
a todos os que mandam e obedecem. 

* 
A revista DiogfJ·Caão mantém o seu carácter inde

pendente e justo e imparcial, porque não é publícação 
oficial ou oficiosa. 

Bastam-nos os 300 Assinantes, firmes, que temos, 
pois cada número importa-nos em 1.500$00 e a série em 
9.000$00. 

Do valor das páginas já publicadas - não falta quem 
nos elogie e encorage, principalmente os Estranjeiros que 
r s udam a nossa história marítima e colonial. 

Para corresponder a tam carinhosa estima e auxílio 
qeneroso , a IV série vai dar ou apresentar surpreenden
tes ntJvidades· velhas sõbre Angola. 

Deus super omnia I 

Lisboa, 2 õe Novembro õe 1936. 

Padre RUELA POMBO .. 
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Dais outra -vez os Jnétlltos 

de cadornega 

277 

Como sabem os nossos Leitores, não é de ontem, nem 
do ano passado, a nossa paixão pelas cQuerras An

gfJlanas., de Cadornega ... 
A carta, que vamos publicar, apesar de alarmante, prova 

o nosso amor literário pela obra curiosissima do Pai da His· 
tória de Angola : 

Lisboa, 9 ()e Fevereiro õe 1931 
Meu caro Colega : 

A sua saúõe e bem estar é o que muito lhe õesejo. 
Não sei que motivo o Amigo teve para õeixar õe me escrever, 

pois nunca õeu resposta a uma carta minha õe Junho õe 1929. 
Escrevo.Jhe por causa õo Caõornega. 
No õia 5 .õêste mês, foi-me entregue na Socieõaõe õe Geogra· 

fia um número õo jornal A luta de Angola : é o número 72 õo "ia 20 
õe Dezembro p. p. 

Nele vejo que o Amigo é quem vai promover a publicação õo 
I tômo õe Caõornega : o que é uma coisa que eu não esperava que 
fôsse feita, nesta ocasião õe crise. 

E' um bém enorme que o Amigo faz. 
Mas ••. estranhei e estranho muito que o Amigo não seja justo 

para comigo, não mencionanOo ou publicanõo o meu prefácio ou 
prólogo, no qual eu faço a história õo manuscrito õe Caõornega e 
suas cópias. 

Tuõo o que õigo no õito prefácio é seguro e eu não mereço que 
o meu trabalho seja õeitaõo no cesto õos papéis inúteis. 

O Amigo não se refere à cópia õe Paris, nem à que foi encon
traõa em Maio õe 1930 na Acaõemia, e õe que eu falo no meu 
prólo~o. 

O Amigo õiz que a sua cópia foi tiraõa õa õo sr. Conõe õe Ta· 
rouca, ora bem õeve saber que eu anotei a cópia õo õe Paris, que 
é perfeitissima ; e a õo sr. Conõe õe Tarouca não é. 

Eu fui o mais escrupuloso possível na organização õas minhas 
notas e cito, em tôõas, os pontos, os togares ou õocumentos õe onõe 
as tirei. 

Peço que conservem na publicação os pontos õonõe as tirei
as notas- pois eu não tenho autoriõaõe para inventar, sem provar. 

Veja l se ainõa poõem publicar o meu prólogo que é interes
sante e verõaõeiro ? 

Se o meu Amigo não o tem ou viu, õeve·o ter o Sr. Dr. Cunha. 
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Para glória sua basta a granõe maçaõa em pôr a obra em or
tografia actual ; eu tive a iOea õe o fazer, mas temi a estopaõa; e~ 
além õisso, acho que a eõição, como é a primeira, õevia saír na or
tografia õo autor. 

Também acho que cortar as citações, que faz, õe assúntos. 
alheios à história õe Angola, é um trabalho custoso, por causa õa 
ligação. 

Veja l se me õão um ou _õois exemplares õa obra? 
Eu ainõa cá tenho o II I tômo para anotar - cópia C> e Paris ;. 

õeve seguir os outros õois. 
Agraõeço .Jhe muito as elogiosas referências que me faz no bito 

jornal. 
Eu, quanõo manõei o I tômo ao Sr. Dr. Cunha, manbei também 

uma lista ~os Governaõores rectificaõa e algo õiferente õa que õei 
ao meu Amigo. 

As minhas notas - , va1babe à parte ! - são tôõas tiraõas õe 
õocumentos, que consultei no Arquivo Ultramarino, na Tôrre õe> 
Tômbo e na Biblioteca õa Ajuõa. 

Bem sei que há mais manuscritos, relativos à história õe An· 
gola, mas não nos õevemos fiar neles às cegas. 

Aõeus. Abraça-o o amigo certo e obrigaOo 

Có1zego J osé M. Delg ado. 

Rua õe Coelho õa Rocha, 71, IV, E. - Lisboa. 

Não fomos herdeiros do espólio do Cónego Delgado, que 
era também um admirador apaixonado da obra inédita de c a .. 
dornega, mas ao seu nome de inQestigador da História de 
Angola jàmais nos cançaremos de fazer a deQida e honesta 
justiça. 

Temos aqui mais outras cartas que r.os escreQeu para a 
Muxima, algumas delas à espera da publicação que deQem ter 
na nossa IV série, se Deus quiser. 

P. P. 

I f " I ' '' o a•n a - ••.. . 

Em Agosto de 1907, foi publicado aqui em Lisboa um 
liQro com o título - cOs Bandidos de AngfJ/ali -

escrito por um professor primário, que o foi na cidade de 
Luanda, chamado José da Fonseca Lage. 

Por sua conta o autor chama·lhe cgrande romance sen· 
sacional> . . . 
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O exemplar. que tenho aqui presente nesta mesa de tra
balho e me custou 25 escudos, traz o retrato do autor, que 
tem cara de homem atrevido, uma dedicatória, e um prólogo 
de 8 páginas. 

No texto são 532 páginas, em 3 partes e com vários ca
pítulos. 

Um ou dois governadores interinos de Angola, duas ou 
três pessoas eclesiástica~, advogados, juízes, médicos, agri
cultores ou fazendeiros, militares, marinheiros, comerciantes, 
outros funcionários públicos, principalmente alfandegários, ele
mentfJ feminino, de saiote e de bábito-tucio com nomes vira
dtJs e desviradtJs,-apanbam pancada de ... criar bicho!!! . . . 

Não sabemos l se foi bem ou mal empregada ? 
Êste TfJmance sensacitJnal e. • . escandaloso é raro ou 

aparece pouco à venda nas livrarias . .. 
Mesmo que se dê 90 por cento de desconto às diatribes 

e atáques e erros e irregularidades, que o autor aponta e com
bate,- aí por Agosto de 1907 Angola passava por uma cri· 
se. . . bestial !li 

Parece . .. 
Se a actualidade ptJlítica não fôsse assúnto proibido nas 

páginas desta nossa revistinha, não deixava de ser curioso 
um ... inquérito literário sôbre a identidade e responsabilidade 
dos pseudónimos, que figuram no romance . . . infame!! ... 

Catálogo dos Governadores 

de Angola 

(Continuação õa pág. 253) 

XXXVI - João da Silva e Sousa 

DATAS 

P. P. 

Foi nomeado em 3 de Junho de J 679 e a sua paténte 
é de 27 de Fevereiro de 1680. 

Chegou à Luanda em 1 O de Outubro de 1680 e tomou 
posse a 1 I. 
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PRÓ VAS 

A nomeação consta da consulta de 24 -4 ·1679. no livro 
5.0 das mixtas, fi. 289, Q. A paténte está no liQro 6. 0 dos Ofí
cios, fi. 138, e na chancelaria de d. Afonso VI, livro 39, fi. 212. 

A datâ da chegada e posse é dada no fim do II tômo de 
Cadornega, e na sua carta de 18-3-1682, que existe na caixa 
145 do Arqui'Jo Colonial. 

XXXVII - Luís Lobo da Silva 

DATAS 

Foi nomeado em 5 de Maio de 1682. A sua paténte é 
de 19 de Março de 1684. 

Chegou à Luanda em 11 de Outubro de 1684 e tomou 
posse a 13. 

Saíu de Luanda em 2 de Novembro de 1688. 

PRÓVAS 

A sua nomeação consta da consulta de 13 de Março de 
1682, no liQro V das mixtas, fi. 368, v. 

A paténte está no liQro VII dos Ofícios. fi. 32, v. e na 
Chancelaria de O. Afonso VI, li~Jro 52, fi. 29, v. 

A sua chegada à Luanda e posse - dá-as êle na sua 
carta de 25 de Novembro de 1684, a qual está no original da 
consulta de 8 de Outubro de 1 ó85. 

Cónego DELOADO. 

* 

Acaba aqui o Catálogo dos Governadores de Angola, 
que, em Janeíro de 1929, nos foi oferecido pelo Cónego Del
gado. faz parte de suas notas e comentários à obra de Ca
dornega, em que trabalhou com muita paixão e competência, 
como se Qerá, um dia . . . 
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Segundo se lê na Carta, que neste número também vai 
publicada, o Cónego Delgado ia aumentando sempre o conhe· 
cimento da história de Angola com novas descobértas que fa· 
zia nas bibliotecas e arquiQOS de Lisboa. 

Dee;redádos I~allanos 

em Angola 

P. P. 

Ficou escrito, à pág. 255 da II série, que não conhecíamos 
a ConQenção de 11 de Dezembro de 1819, entre dom 

João VI e o rei das Duas Sicílias ; ora tal documento. em 
francês e português, está publica cio às páginas 450· 455 do 
tômo V da c Colecção dos tratados, convenções . .. :t, compi
lada por Borges de Castro. 

Convenção entre el-rei o Senhor Dom João VI e fernanbo I, 
rei õas Duas Sicílias , para o transporte õe Degrebaõos Napolitanos 
para os Domínios õe Portugal, assinaõa em Nápoles a 11 õe Dezem
bro be 18 9. - Esta Convenção não foi ratificaõa. 

Sua Majestaõe El- Rei õo Reino Uniõo õe Portugal e õo Brasil 
e Algarves, tenõo consentiõo em receber nos seus Estaõos õo Ultra
mar uma parte õaqueles súbõitos õe sua Majestaõe El· Rei õo Reino 
õas Duas Sicílias, que por causa õos seus crimes foram conõenaõos 
pelos Tribunais; os abaixo.assinaõos, segunõo as faculõaões, que 
receberam õos seus respectivos Soberanos para regular tuõo quanto 
õiga respeito a êste objecto, concorõaram nos Artigos seguintes : 

Art. I. - O Govêrno õe sua Majestaõe Fiõelíssima obriga-se a 
receber nos seus Estaõos toõos os conõenaõos que o Govêrno õe 
sua Majestaõe Siciliana julgar conveniente manbar para ali , contanto 
que sua iõaõe não exceba a 45 anos, e que êles não estejam aleija
õos ou incapazes õe poberem trabalhar. 

O Govêrno õe sua Maj . fiõelissima também se obriga a asse
gurar àqueles inõivíbuos os meios õe subsistência. 

Art. 11. - Os conõenaõos serão manõaõos para Lisboa ou 
Lagos no Algarve à catsta e em embarcações õe guerra õe sua 
~aj. El· Rei õas Duas Sicílias. 

Art. III. - Tomar-se-ão as meõiõas convenientes, afim õe que 
se não embarque para Portugal inõiviõuo algum que tenha qualquer 
sinal õe moléstia, para prevenir que possa haver contágio. 
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Art. IV.-Para que a saúõe õos inõivíõuos, que se embarcarem, 
possa melhor conservar-se õurante uma longa viagem , o Govêrno 
()e sua Maj. Siciliana proverá que os mesmos sejam õeviõamente 
vestiõos. 

Art. V.- Será entregue na Legação Portuguesa em Nápoles 
uma relação õos õitos inõivíõuos, com inõicação õe sua i~aõe, õe 
seus crimes e õas penas a que foram conõenaõos; especificanõo.se 
particularmente se são ou não .casaõos, afim ()e se poõer impeõir que 
tornem a casar aqueles cujas mulheres estejam vivas. 

Art. VI. - Se as mulheres e os filhos õos conõenaõos que fo · 
rem embarcaõos para Portugal, quiserem seguir êstes, ser-lhes-á 
permitiõo fazê -lo nesta primeira expeõiçâ o, e bem assim nas suces
sivas, se sua Maj. fi(). nisso consentir. 

Art. VII.- No momento õe sua chegáõa a Lisboa ou a Lagos, 
os conõenaõos serão consígnaõos ao Govêrno Português, o qual se 
encarregará õe os manõar ir para o Rio õe· Janeiro à custa e em em· 
barcações õe guerra õe sua Maj. fiõelíssima. 

Art. Vlll. - Se os inõivíõuos que não são conõenaõos a penas 
por tôõa a viõa, õesejam voltar à sua pátria, õepois õo termo õe sua 
conõenação, terão para êsse fim licença, e sua Maj. Siciliana obri· 
ga. se a ocorrer a toõos os gastos necessários para o regresso õos 
mesmos aos seus Estaõos. Esta licença é positiva para os conõena
õos õa primeira expeõição. Enquanto aos outros, o Ministro õe sua 
Maj. fi() . toma o negócio ad referendum ; e, no caso que a proposta 
não seja aõmitiõa, o Govêrno õe sua Ma i. Siciliana não enviará para 
Portugal senão conõenaõos por tô~a a viõa. 

Art. IX. - A presente Convenção será posta em execução logo 
õepois õe ter siõo assinaõa em õuplicaõo pelos Ministros õas õuas 
Côrtes autorizaõos a estipulá· la, e õurará o tempo que tôr agraõável 
a suas Majestaões fíõelíssima e Siciliana. 

Em fé do que, êles a assinaram e selaram com o sêlo das 
suas armas. 

Feita em Nápoles, a 11 de Dezembro de 1819. 
O Em1iádo Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de 

sua M. Fid. junto da Côrte de Nápoles - Visconde de Tor .. 
rebela. 

O Secretário de Estado N:inistro dos Negócios Estran· 
jeiros de sua Majestade El · Rei do Reino das Duas-Sicílias -
Marquês de Circelo. 

Como sabem, estes Napolitanos foram distribuídos pelos 
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diversos presídios de Angola ; e, na região de Pungo-Andongo, 
ainda se encontram presentemente descendentes. 

Nos livros da Câmara Eclesiástica de Luanda existem 
muitos assentos de casamentos, que contraíram com mulhe
res da terra. 

Outros morreram logo no Hospital da Misericórdia, com 
a carneirada. 

P. P. 

Uédleos em Aogola 

Nos livros da Câmara Eclesiástica de Luanda constam 
, muitos nomes de médicos, que exerciam naquela ci

dade a sua actividade : 

- No livro número 13 de Baptizados da Igreja dos Re· 
médios, às fôlhas 37 v., 55, 189 e 234, desempenha o cirur
gião-mór rrancisco de Carvalho e Almeida o cargo de pa
drinho de diversas creança~. 

- No mesmo livro, à fôlha 14, em Março de 1802, exerce 
também o cargo de padrinho o cirurgião .. mór Joaquim /esé 
Marques. 

- Em 11 de Janeiro de 1805, faleceu na cidade de 
Luanda. só com o sacramento da extrema-unção o cirurgião
-mór do Regimento de Linha - Felizardo Oomes Campes, 
natural do Río·de·laneiro. 

(Igreja dos Remédios. - Livro n.0 3 de óbitos, à fi. 
135, v.). 

- A 15 de Junho de 1802, foi aceito como irmão da Ir· 
manda de do Espírito· Santo, que funcionava na Igreja do 
Corpo Santo de Luanda, o cirurgião-mór - rrancisco de 
Carvalho e Almeida. faleceu em 1807. 

- A 28 de Maio de 1827, faleceu em Luanda dona H e-
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lenà Tomásia O antas, espôsa do' cirurgião-mór - Filipe j(f)Sé 
de CarvalhfJ e CastrfJ. 

(Continúa). 

P. P. 

O sangue derratnado 

Em terras angolanas, principalmente nas margens ou 
região do río Quanza - muito sangue português foi 

derramado : a conquista daqueles matos e a defesa de nossos 
Presídios de ocupação - foram uma emprêsa custosa e cheia 
de heroicidades. 

As páginas de Cadornega, que temos publicado, atestam 
o valor português e o amor dos pretos à sua selva . 

As lanças do norte de Africa, as especiarias do Oriente, o 
próprio Brasil - terão. pode ser, melhor literatura histórica ; 
Angola velha e antiga - com os seus presídios, centros de 
civilização - só agora começa a ser conhecida ou ressusci · 
tada com a publicação dos inéditos nas páginas patrióticas da 
nossa modesta revistinha. 

- c . .. a conquista de Angola foi alcançada 
com derramamento de muito sangue e perda de 
muita vida, e que só ocupámos movidos pela am · 
bição das presumidas minas de prata que nunca 
conseguimos lá encontrar.» • 

Em princípios de 1935, o sr. dr. Basílio de Magalhães 
publicou a segunda edição da sua memória - ExpansãtJ Geo
gráfica dfJ Brasil Col8nial - onde apresenta as causas ge
rais que levaram os Portugueses a entrar pelo Sertão Brasi
leiro : o ouro, a caça ao índio, os criadores de gado, os ne· 
gociantes ou tratantes, os missionários católicos - a tudo se 
refere, sob o ponto de vista económico, e com muito acêrto, 
o ilustre pensador e publicista. 

P. P. 

, 
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A lín~ua asnbnuda 

O governador de Angola d. António de Lencastre che
gou ao pôrto de Luanda a 18 de Novembro de 1772. 

Let>ou cá de Lisboa umas importantíssimas Instruções 
com muitos e variados parágrafos. 

O Marquês-de Pombal, que trazia na cabeça, noite e dia, 
a idéa fixa contra os chamados Jesuítas, proi'biu que os Mis
sionários em Angola ensinassem aos Pretos a Doutrina Cristã 
na língua nativa, e mandou que se recolhessem todos os exem
plares, impressos e manuscritos, dos Catecismos dos Padres 
da Companh·ia de Jesus. 

A razão política, que Pombal apresenta ou alega para 
justificar o seu procedimento, parecia odiosa, mas teve e tem 
um alcânce civilizador prático, em defesa e propaganda da 
língua portuguesa, e para, a pouco e pouco, ir tornando fácil 
a comunicação entre Habitantes de Angola e os de Portugal, 
com predomínio da Mãi-Patria 

Ao bispo d. frei Luís da Anunciação de Azevedo foram 
depois enviadas várias remessas de Catecismos Portugueses, 
para substituír os que foram ret:olhido~ . 

P. P. 

De 19 de Julho de 1850 a 22 de Maio de 1853 passou 
em Luanda uma oida agitadíssima o dr. António Au· 

gusto Teixeira de Vasconcelos, quP, como advogado e como 
presidente ci ;J Câmara Municipal, deu que fazer ao Governa
dor Geral, que à fô rça o fez embarcar para Lisboa. 

foi a pedido ou mstância do dr. Teixeira de Vasconce
los aue C\ seu colega dr. Jaime Constantino de Freitas Moniz, 
na sessão da Câmara dos Deputados de 12 de Março de 1.878, 
pediu a r.reaçãtJ de um instituto de linguas tJrientais e a{ri· 
canas, instituttJ que nos p8upará a repetiçã8 dos etr8s e 
des g-ravP.s prejutzos a que por vezes nos têm arrastadtJ os 
intéfpretes. 
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Era então Ministro da Marinha e Ultramar Tomás Ri
beiro, que respondeu : 

- cAssocio-me ao desejo que o ilustre deputado mani· 
festou da creação de um Curso em que se ensinasse a admi· 
nistração do ultramar, que tem especialidades não sabidas aqui, 
e, igualmente. aplaudo os esforços empregados pelo sr. Antó· 
nio Augusto Teixeira de Vasconcelos para que se fundem es· 
colas das línguas que se falam nas nossas Possessões, único 
meio de et'itarmos as dificuldades e os erros em que pode
mos caír, ludibriados pelos intérpretes, a quem temos de re
correr ... ~ 

Por influência da benemérita Sociedade de Geografia de 
Lisboa, a 18 de Janejro de 1906, o então Ministro e Secre
tário de Estado dos Negócios de Marinha e Ultramar - sr. 
dr. Manuel António Moreira Júnior - creou a Escola Colo
lonial de Lisboa, que hoje tem a categoria de Escola Supe· 
rior, com um programa de estudos muito úteis a todos os 
funcionários Coloniais. 

Países há, como à 'França, a Inglaterra e a Bélgica, que 
já têm as suas Unit'ersidades Coloniais ... 

Portugal ainda espera ... pela hora feliz I!! 

P. P . 

No próKimo número 10, publicaremos a ((RelaçãtJ da 
conquista de Pungo· Andongo, em NovembrtJ de 

1671 t , emprêsa realizada no govêrno de Francisco de T át'ora . 
T ai folheto, que existe na secção dos Resert'ádos da Bi

blioteca Nacional de Lisboa, é muito. interessante : podem 
crer, caros Leitores. 

As guerras .. que em Angola os Portugueses tit'eram com 
os Pretos, não foram assim lá qualquer coisa a brincar : foi 
derramado muito sangue, de parte a parte. 

Pela descrição da Batalha de Ambuíla e da Conquista das 
Pedras· Negras de Pungo-Andongo - é fácil t~er e at'aliar o 

... 
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heroísmo português e a valentia dos Pretos de Congo e An · 
gola. 

Os nativos brasileiros quási nenhuma resistência oferece
ram à penelração dos portugueses. 

P. P. 

« Ao:.tola Intangí-vel» 

Em Outubro de 1934 comprei por 20 escudos o livro 
- Angola lntangfvel (Notas e Comentários) - cujo 

autor é o sr. tenente-coronel Alberto de Almeida Teixeira, 
antigo governador do distrito da Lunda. 

Não contando as duas páginas do Índice e uma da jus .. 
tificação dos erros, que sempre passam, tem o livro 716 p.i · . gmas. 

São em número de 7 as variadas secções, com títulos 
lindos ou apetitosos, mas só à vista, porque o autor trata mP· 
diocremente a substância de todos os assuntos. 

De minha parte fui vítima do nome caprichostJ com que 
o autor baptizou o ~eu livro e do índice que tem aparência 
externa somente. 

Angola Intangível é tal como uma •.. manta de reta
lhos, sem arte, sem ordem, sem investigação fírme e séria, 
com repetição de erros já emendados em livros portugueses 
e brasileiros e inglêses e belgas, à luz e confronto de doeu · 
mentos dos arquivos. 

Pela leitura do texto e das notas, onde estão apontadas 
as fontes, vê·se que o autor deve ser um homem de grande 
paciência ou coleccionador de tudo quanto foi escrito sôbre o 
Congo e Angola, desde Rui de Pina e Damião de Gois até 
Capelo e I vens e Luciano Cordeiro, mas ... nesta boa com· 
panhia ficou 20 ou 30 anos atrasado no conhecimento actual 
dos problemas vitais de Angola, os quais não conhece con
cretamente. 

Angola de Sá da Bandeira ou de Paiva Couceiro não 
está parada ; no regímen republicano tem progredido e to · 
mado, se não novos rumos administrativos, uma ocupação 
mais firme, com óptimas recêitas económicas e espirituais. 
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Uma alta uirtude· manifesta o auior nas Muitas dúzias de 
páginas que escreveu ou espiolbou : - o seu patriotismo é 
saüdoso e optimista. _ 

Sôbre o ponto de uista histórico e económico e constru
tivo - todo o material, de que usou na obra, é quási impres
tável. 

Para escreuer, de-presente, qualquer obra de fôlego sôbre 
Angola não basta possuí r .. ~ paciência e coragem : são pre
cisas, em eleuada categoria, inteligência, lume, faísca, doeu· 
mentação. critério romparatiuo do passádo com o presente, e 
muitas outras uirtudes •.. silenciosas, que não caem do céu 
como a chuva que ... fertiliza as couues e os nabos I ! I 

Infelizmente, é infinito o número de . .• coloniais teó
ricos e sonhadores como o autor do livro AngtJla lntanRivel. 

Entre as publicações, que foram editadas ou financiadas 
· pela Primeira ExposiçãtJ Colonial Portuguesa - nenhum 

dinheiro foi tam mal empregado como o que se gastou com 
êste livro, que é um vigáritJ para os compradores. 

Para o corrigir, página-à-página, seriam precisos dois vo
lumes de i'gual grossura. 



(C o 11 ti uu a ç. ã o) 

69) 
O meu erul)ito amigo sr. pa11re Manuel Ruela Pombo, · mis· 

sionário aposentaõo be Angola, que resiõe actualmente em Lisboa, 
ónbe tirou o útil -curso Superior õe Bibliotecário·Arquivista, conti
nua a publicar, com regularibaõe, a revista Diogo·Caâo, õe que é 111· 
rector e proprlelárlo. _ 

Com amor ineKcebível pelas nossas glórias ultramarinas ; com 
patriotismo consciente, na õefesa õo nosso património artístico e 
histórléo õe Angola ; com erubição invulgar na classificação be bo· 
cumentos antigos à luz be critica superiormente orientaba pelo pro· 
gresso õo eKame severo às fontes ou õocumentos, al)optabo por toõo 
aquele escritor que merecibamente se possa julgar historiabor hon
rabo, - o meu ilustre Amigo é merecebor be lobos os elogios e õe 
toõo o auxílio materi_al: já reconhecenõo-se-Ihe publicamente os mé
ritos intelectuais, já compranõo.se·lhe os "E!Kemplares ou séries õa 
ütilfssima publicação, que êle mantém à custa õe muitos sacrificios 
õe pecúnia. 

lniciaba a sua publicação em Luanba no ano õe 1931 e conti· 
nuaõa, õepois, em Lisboa, por ali passar a resibir, forçaõamente, o 
seu proprietário e birector, - a revista Diogo-Caão já'conta até hoje 
20 fascículos ba I e II séries, e 6 ba III. 

Além bisso e agora, o Sr. Pabre Ruela Pombo iniciou, em se
parata, a publicação õos Inéditos Coloniais, referentes a Cabo -Verõe , 
Guiné, S. Tomé e Angola , trabalhos literários que muito proveito ofe· 



recem aos estubiosos, por se tratar ()e obras antigas. cuja consulta 
se torna necessária e inõispensável a quem queira estuõar, ~eria· 
mente, a nossa bela História Colonial, através õa ()ocumentação não 
falsificaõa por fantasias õe certos aventureiros moõernos. 

Aos inbivíbuos ()a minha ibabe e aos mais velhos - não tenho 
autoriõa()e para bar conselhos, mas aos mais novos na ibaõe e no 
estubo - sinceramente recomenbo a leitura õa revista Diogo·C.aâo, 
na cerleza honesta ()e que ali terão muito que aprenber, e mais certo 
ainõa se encherão be orgulho por õescenõer be Portugueses - os 
•barões assinalaõos~r, ()~ que nos fala o maior Poeta. 

Entre outras, a razão õêste meu c;onselho está no facto õe o 
nosso mercabo livreiro se encontrar repleto be literatice colonial• 
falsamente colonial ••• 

(0 nosso Amigo Sr. Júlio ()e Castro Lopo bá aqui três ou qua · 
tro períobos, cheios õe criteriosas regras sôbre História propriamente 
õila e romances histéricos, que para nosso uso não prestam ou não 
nos atingem, pois escrevemos ou investigamos nas páginas ()a Dzogo· 
·Caâo não_ fantasias, mas a História C>e Angola, com inbepenõência, 
honestibabe e reallõaõe concreta. 

Porque fazemos ou escrevemos HistõrÍa Nacio~1a), sem elogiar 
os vivos e insignificantes, lutamos com" bificulõaões; mas, por esta 

· mesma razão, o nosso trabalho e amor pelo passáõo õe Angola -
têm mais valor.., no presente e no futuro~ - , P. P.). . ., '· 

Historiar é narrar corn a possível precisão, com "cl~reza, e jul· 
gar a tubo e a toõos êom a máKima s'everiõaõe . . · 
~ . Só gosto õé História que se funõaJ e firma em Documentos in· 
sofismáveis.. • ' 
, Tenho granõe satisfação be mais J.lma vez renõer as minhas ho· 
menagens ,públicas ao benemérito cibaõão, que, pobr.e be pecún ia 
mas rico be patriotismo, generosamente fornece aos estuC>iosos \!ma 
obra merÍtó;ia, que tanto portugueses como brasileiros têm aplau· 
bibo com entusiasmo inconfunõível. 

1 (Artigo õo sr. Júlio õe Castro Lopo, publícaõo a 13 
c• õe Maio ~~ 193& no Comércio, õe Luflnba). . 

,, 
"J )~ I t ' ? ... ' I 
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